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REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 067/2010
ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.286.997,04 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e noventa  e sete reais e quatro centavos) 
AUTOR: Prefeito Municipal


O Projeto de lei ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.286.997,04 para construção de creche no Jardim Monte Mor.


Consta da justificativa, o Executivo Municipal celebrou convênio com a União por intermédio do Ministério da Educação, que tem por objeto a construção de escolas no âmbito do Programa Nacional de reestruturação e aparelhagem da rede pública de educação infantil - PROINFÂNCIA. 



Consta, ainda, que para execução do procedimento licitatório e, construção da obra conveniada, há necessidade de aprovação do Projeto de Lei que abre crédito adicional suplementar até o limite acima mencionado, a ser coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício.


Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de agosto de 2010.
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